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Apresentação

O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR –, previsto consti-
tucionalmente pelo inciso VI do artigo 153 da Constituição Federal de 1988, 
passou a ser regido pela Lei n. 9.393/1996 e suas alterações subsequentes.

Desde então, questões controversas e polêmicas estão ligadas ao tribu-
to. Nesse diapasão, é que ilustres autores, renomados juristas e membros 
do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (antigo Conselho de 
Contribuintes) debruçaram-se sobre assuntos discutíveis inseridos nesse 
tema, e que já propiciaram diversas autuações, trazendo muitas dúvidas 
aos contribuintes.

Assim, o ADA – Ato Declaratório Ambiental – é tratado sob diferentes 
ângulos, quais sejam, o da controvérsia sobre sua exigência (ou não) para a 
concessão da isenção legal do ITR ou redução da base de cálculo do impos-
to; e, também, seus objetivos e finalidades. 

Outro importante objeto de estudo relacionado ao ITR é a distinção entre 
imóvel urbano ou rural, isto é, como tratar o imóvel com destinação rural na 
zona urbana; distinção essencial para a determinação da competência impo-
sitiva, evitando-se a dupla imposição, sobre o mesmo imóvel, do ITR e do 
IPTU – Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana.

As áreas de preservação permanente e de reserva legal também são me-
recedoras de diferentes estudos, como, por exemplo, o referente à sua prova 
para efeitos de redução e/ou exclusão da base de cálculo do ITR. Além dis-
so, inúmeros questionamentos relacionados a contribuintes e responsáveis 
pelo imposto são respondidos de maneira clara e elucidativa, finalizando-se 
a obra com análise das implicações da incidência do imposto para as usinas 
hidrelétricas.

O intuito desta presente obra é esclarecer dúvidas que pairam sobre ITR, 
fundamentando as conclusões com as decisões emanadas pelo antigo Conse-
lho de Contribuintes – o atual Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
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Os autores – em sua maioria, membros desse tribunal administrativo fede-
ral – são renomados juristas e estudiosos, que trazem em seus posicionamentos 
a experiência dos debates nos julgamentos, bem como de suas pesquisas.

Nosso principal objetivo é o de que esta obra possa ser útil e um importan-
te auxiliar a todos os operadores do direito, estudantes e demais interessados 
em se aprofundar sobre o tema da tributação que envolve o imposto sobre a 
propriedade territorial rural.

Coordenadores

Marcelo Magalhães Peixoto

Pedro Anan Junior
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